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EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000691-41.2021.8.26.0337 O(A) MM. Juiz(a) 
de Direito da 2ª Vara, do Foro de Mairinque, Estado de São Paulo, Dr(a). CARLA CARLINI CATUZZO, na forma 
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) METAMIX CONCRETO LTDA EPP, CNPJ 21.699.797/0001-37, que por este Juízo, 
tramita de uma ação de Cumprimento de sentença em monitória, movida por CGMP - Centro de Gestão de Meios 
de Pagamento Ltda. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do 
CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que pague a quantia de R$ 16.607,29 (junho/2021), 
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% 
(artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do 
Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, iniciase o prazo 
de 15 (quinze) dias úteis para que a executada, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, 
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NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Mairinque, aos 03 de dezembro de 2021.

Lazio Administração e Participações Ltda.
CNPJ/ME nº 01.628.013/0001-72 - NIRE 35.218.655.524

Convocação - Assembleia de Sócios
Convocamos os sócios da Sociedade, para se reunirem em 04/03/2022, às 14 h., em 1ª convocação, 
e 09/03/2022, às 14h., em 2ª convocação, na sede, em Diadema/SP, Avenida Piraporinha, nº 23, 1º 
andar, sala 01, para a seguinte ordem do dia: (a) ratificação dos valores distribuídos aos Sócios da 
Sociedade no decorrer do exercício de 2021; (b) deliberação acerca da destinação de parte do valor 
auferido pela Sociedade em decorrência da venda de um imóvel, localizado na Avenida Vicente Rao, 
devendo ser avaliada a pertinência de, nos termos do parecer da Administração, reter parte de tais 
valores para a constituição de reserva; (c) prestação de contas dos Administradores, exame, discussão 
e votação das demonstrações financeiras relativas aos exercícios sociais encerrados em 31/12/18, 
31/12/19, 31/12/20 e 31/12/21; (d) análise do processo de dissolução da Sociedade e discussão acerca 
da eventual nomeação de liquidante; e, (e) deliberação acerca das providências para a regularização do 
quadro social da Lazio, em razão da conclusão do inventário do Sr. Tommaso Parasmo. Informações 
Gerais. Em conformidade ao artigo 133 da Lei nº 6.404/76, conforme alterada, encontram-se à dis-
posição na sede social da Sociedade, todos os documentos e informações necessários à deliberação 
das matérias previstas na ordem do dia. Diadema, 18/02/2022. Eugenio Parasmo - Administrador; 
Giovanni Parasmo - Administrador.

ABANDONO DE EMPREGO
Conforme art. 482 da CLT – convocamos
o Sr. Pierre Clotaire, portador do CPF:
241.810.298-08, CTPS 285046/00A01SP,
a COMPARECER na empresa LOCER
COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE ANDAIMES
LTDA. ,  CNPJ 12.446.549/0001-93
situada Rua Itajaí, 73 – Moóca – São
Paulo – Cep: 03162-060. O não
comparecimento no prazo máximo de
03 dias, após a publicação deste,
caracteriza abandono de emprego.

Chronos Securitizadora S.A.
CNPJ/MF 41.953.678/0001-76 - NIRE 35300568699

Ata da 2ª Assembleia Geral Extraordinária 
Data, Hora e Local: 12/01/2022, 14h, na sede social da companhia, dispensada a convocação, Parágrafo 
4º, Art. 124, Lei 6.404/1976, presença confirmada de todos os acionistas. Presença: representando a 
totalidade do capital social da Chronos Securitizadora S.A.: Rogério Alves Torres e Arthur Antônio 
Garcia. Deliberações: I - O Sr. Presidente pôs em votação a análise da proposta da diretoria para emis-
são de 10.000 debêntures simples, no montante de R$ 10.000.000,00, ao valor unitário de R$ 1.000,00 
cada uma, sendo aprovada pelos acionistas por unanimidade a referida emissão, conforme Escritura da 
2ª Emissão Privada de Debêntures Simples, arquivada na JUCESP.  Esta ata é Extrato da Ata da 2ª AGE, 
servindo para fins legais de publicidade dos atos societários deliberados. Na qualidade de Presidente e 
Secretária da Assembleia, declaramos que a presente é cópia fiel da Ata original lavrada no livro próprio, 
São Paulo/SP, 12/01/2022. Rogério Alves Torres - Presidente e Acionista, Arthur Antônio Garcia - Se-
cretário e Acionista. JUCESP nº 70.483/22-0 em 14/02/22. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 0000070-07.2022.8.26.0338. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Mairiporã, Estado de São Paulo, Dr(a). LARISSA BONI
VALIERIS, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a NATALIA GRIS COLVATTI, CPF 153.594.388-27, que por
este Juízo, tramita de uma AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, movida por SOCIEDADE
EDUCACIONAL BRICOR LTDA. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo
513, § 2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 31.036,44 (dezembro/
2021), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios
de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo
525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-
se o prazo de 15 (quinze) dias para que a executada, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de fevereiro de 2022.

9ª VARA CÍVEL DE GUARULHOS -  - EDITAL de CITAÇÃO - Prazo de 20 dias - Processo nº
1009413-03.2018.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos,
Estado de São Paulo, Dr(a). ANA CAROLINA MIRANDA DE OLIVEIRA, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a 3G LOCAÇÃO DE ESTANTES PARA EVENTOS LTDA. (CNPJ 19.386.654/
0001-23), na pessoa de seu representante legal, que GEMARCA COMÉRCIO DE PLÁSTI COS
E ESPUMAS LTDA., inscrita no CNPJ s ob nº 19.386.654/0001-23 , lhe move ação de EXECUÇÃO
para cobrança do débito de R$2.392,12 (no ajuizame nto ), a ser atualizado e acrescido das
cominações legais, dívida esta representada por título vencido e não pago. Estando a executada
em lugar ignorado, foi deferida a CITAÇÃO por EDITAL, para que, após o prazo deste, em 03
dias, PAGUE o débito ou em 15 dias, OFEREÇA EMBARGOS ou ainda, RECONHECENDO o
crédito da exequente e DEPOSITANDO 30 % do valor da execução, inclusive custas e honorários,
PAGUE o RESTANTE em 6 PARCELAS MENSAIS, a tualizadas, SOB PENA de PENHORA de
tantos de seus bens quantos bastem para solução da dívida, ficando ciente também de que no silêncio
lhes será nomeado CURADOR ESPECIAL. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. Nada mais. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 17 de fevereiro de 2022.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº. 1012614-25.2018.8.26.0152. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Cotia, Estado de São Paulo, Dr(a). Seung Chul
Kim, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Magda Picone Casamayor, CPF 094.420.168-73, que lhe
foi proposta uma ação Monitória por parte de Sistema Integrado de Educação e Cultura Sinec
Ltda., objetivando a cobrança de R$ 61.907,68 (agosto/2017), oriunda do inadimplemento dos
serviços educacionais prestados no ano letivo de 2014. Encontrando-se a ré em lugar incerto e
não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague o débito atualizado (isento de
custas processuais) e os honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à causa, ou oponha
embargos, sob pena de constitui-se de pleno direito o título executivo judicial, convertendo-se o
mandado inicial em executivo. Em caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de Cotia, aos 17 de fevereiro de 2022.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, ���� ���� 	
���� �����	����	��	� ������� conforme dispõe o Artigo nº. 216-A 
da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi 
prenotado sob o nº 1.342.950, em 05 de março de 2021, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO 
DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo nº 
1.238 do Código Civil e artigo nº 216-A da Lei Federal 6.015/73), Ata Notarial e demais documentos 
elencados no referido dispositivo legal, apresentados por MARIA IGNACIA RANGEL BARNABÉ, 
brasileira, viúva, aposentada, representada por LUCIA MARIA RAMOS CAVALHEIRO, brasileira, 
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animus domini e com exclusividade 
desde 1.986, quando do falecimento de seu marido DINALDI BARNABÉ, ocorrido em 17 de janeiro 
de 1986, sobre o IMÓVEL correspondente a um PRÉDIO com área construída de 100,00m², situado 
na Praça Israel, n° 47, e Rua Lapônia, no 32º Subdistrito – Capela do Socorro, e seu terreno com área 
de superfície de 137,48m²; cadastrado na municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 
095.429.0010-4; que se acha registrado conforme a matrícula nº 444.336 sob a titularidade dominial 
de ZILDA BARNABÉ, NAIR BARNABÉ e MARIA IGNÁCIA RANGEL BARNABÉ. Esta publicação é 
feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião 
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publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo 
de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os 
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RODRIGUES PADULA COIADO, PATRÍCIA GONÇALVES CARMIDRATI, VANIA APARECIDA 
SCARPELLI CÁSSIA, PAULO SCARPELLI CÁSSIA e PEDRO SCARPELLI CÁSSIA, oferecerem 
eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem 
assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo 
seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela 
Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 
65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência 
de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da 
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Pet Center Comércio e Participações S.A.
CNPJ/ME nº 18.328.118/0001-09 – NIRE 35.300.453.824 – Companhia Aberta

Ata da Reunião de Diretoria realizada em 27 de janeiro de 2022
1. Data, Horário e local: No dia 27 de janeiro de 2022, às 13:00 horas, realizada de forma remota, nos 
termos do artigo 14, parágrafo segundo, do estatuto social da Pet Center Comércio e Participações 
S.A. (“Companhia”). 2. Presença: Presentes todos os diretores da Companhia, restando dispensada 
a convocação. 3. Mesa: Presidida pelo Sr. Sergio Zimerman, e secretariada pela Sra. Aline Ferreira 
Penna Peli. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre a abertura de filial da Companhia, na cidade de Juiz de 
Fora, localizada na Avenida Presidente Itamar Franco, nº 3600, LOJA DE USO COMERCIAL(LUC) 
nº 136, Bairro Cascatinha, Juiz de Fora-MG, CEP 36025-290, e (ii) a indicação de objeto social para 
a referida filial. 5. Deliberações Tomadas: Instalada a reunião, após exame e discussão da ordem 
do dia, os membros da Diretoria presentes, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, 
deliberaram o quanto segue: 5.1. Aprovar, nos termos do Artigo 2º do Estatuto Social da Companhia, 
a abertura da seguinte filial da Companhia: (i) Localizada na cidade de Juiz de Fora, Avenida Presi-
dente Itamar Franco, nº 3600, LOJA DE USO COMERCIAL(LUC) nº 136, Bairro Cascatinha, Juiz de 
Fora-MG, CEP 36025-290. 5.2. Aprovar, nos termos do Artigo 3º do Estatuto Social da Companhia, 
o objeto social para a referida filial. 5.3. A Diretoria da Companhia fica autorizada a praticar todos 
os atos necessários para a implementação do disposto nos itens 5.1 e 5.2 acima. 5. Encerramento 
e Aprovação da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião, da qual se lavrou 
a presente ata que, lida e achada conforme, foi por todos aprovada. Mesa: Presidente – Sr. Sergio 
Zimerman; Secretária – Sra. Aline Ferreira Penna Peli. Sra. Valéria Pires Correa, Sr. Luciano Rocha 
Sessim. Confere com a original lavrada em livro próprio. Mesa: Sérgio Zimerman – Presidente; Aline 
Ferreria Penna Peli – Secretária. Diretores: Sérgio Zimerman; Aline Ferreria Penna Peli; Valéria Pires 
Correa; Luciano Rocha Sessim. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob o 
nº 96.801/22-0 em 16/02/2022. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.
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COMPANHIA METROPOLITANA DE 
HABITAÇÃO DE SÃO PAULO - COHAB-SP

CNPJ/MF Nº 60.850.575/0001-25 - NIRE Nº 3530005464-4

EDITAL DE INTIMAÇÃO
A COMPANHIA METROPOLITANA DE HABITAÇÃO DE SÃO PAULO - COHAB intima a 
comparecer na sua CENTRAL DE HABITAÇÃO, localizada na Avenida São João, 299 - Centro, 
nesta Capital, São Paulo/SP, de segunda a sexta-feira, no horário das 8:30 às 16:00 hs., através 
do presente edital e para ciência dos interessados que estão em local incerto e não sabido, local 
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como, a regularização da moradia, pois, conforme cláusulas contratuais pactuadas, o imóvel destina-
se exclusivamente a moradia própria e de sua família, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias 
corridos a partir desta publicação. Ressalta-se que o descumprimento dessas obrigações é causa 
de Rescisão/Resolução Unilateral do Contrato acima citado. Passado o prazo estipulado de 30 dias 
corridos após a publicação do presente edital, sem que tenham sido regularizadas as pendências 
acima descritas, o Contrato estará rescindido/resolvido de pleno direito, para mais nada reclamar 
contra a COHAB/SP, sendo eles: Contrato nº 1004.0002.0033, mutuário, Márcia de Fátima Luvisetto, 
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Contrato nº 1004.0002.0033, mutuário, Armando Luvisetto, brasileiro, casado, 
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Contrato 
nº 1350.0005.0011, mutuário, José Cavalcante�
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Contrato nº 
1350.0008.0003, mutuário, Aloísio de Jesus Santos�
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Contrato nº 1609.0005.0018, 
mutuário, Sueli de França�
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 Contrato nº 1609.0016.0005, mutuário, Francisvaldo 
Fernandes Filho�
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 Contrato nº 1609.0016.0008, mutuário, Damião 
Barboza Silva�
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Contrato nº 1609.0016.0031, mutuário, Carlos Alberto Martins, 
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Contrato nº 1609.0016.0031, mutuário, Maria Raimunda Lima, brasileira, solteira, maior, 
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Contrato nº 1609.0017.0024, 
mutuário, Walter Oliveira Tomé�
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Contrato nº 1610.0002.0213, mutuário, Maria José 
de Melo de Castro�
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Contrato nº 1610.0002.0213, mutuário, José Alves de 
Castro�
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Contato nº 1610.0003.0412, mutuário, Márcia Mariano 
Machado�
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Contrato nº 1610.0003.0412, mutuário, Marcos Mariano 
Machado�
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Contrato n º 1610.0003.0423, mutuário, Reginaldo Borges, brasileiro, solteiro, 
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Contrato 
nº 1610.0006.0431, mutuário, Lourinaldo Gerson de Arruda�
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 Contrato 
nº 1610.0006.0431, mutuário, Joana Filomena de Arruda�
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Contrato nº 1613.0036.0005, 
mutuário, Anália Josefa da Conceiç&	�
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Contrato nº 1614.0036.0012, mutuário, 
Izabel Maria dos Santos Lima�
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Contrato nº 1615.0036.0001, mutuário, 
Maria Madalena Pereira�
K����'�����
�	'������
���	��
��	�
��&	"
������	���
=�
y<�X~<Xy�
�������

���
|YX<XX~<y[{�YY�
���������
�
�	����'����
�����
������'�
�
=��
!���<
���'	
�����
��
#����	�
[Y�

®<
�y
H�
?<
YX�
����	
�����	�
���
Y{�Z��[Y[�
Contrato nº 1617.0036.0012, mutuário, Márcia Lima 
D’Agostim Mariano�
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Contrato nº 1617.0036.0012, mutuário, Vagner Mariano, 
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Contato nº 3146.0001.1064, mutuário, Wilson Caprioli, brasileiro, solteiro, maior, 
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 Contrato nº 
3146.0003.3001, mutuário, Anderson Baccelli Passos�
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Contrato nº 3146.0003.3001, 
mutuário, Rosana Cristina de Almeida�
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Contrato nº 3146.0003.3101, 
mutuário, Alan Kardec Bernardes�
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Contrato nº 3146.0004.4053, mutuário, Marinaldo de 
Jesus�
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Contrato nº 3204.0021.0017, mutuário, Arão de Paula, 
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 Contrato nº 
3206.0001.0343, mutuário, Américo Osório dos Santos Filho�
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 Contrato nº 
5601.0012.0016, mutuário, Adalberto Modenezi�
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 Contrato nº 5601.0012.0016, mutuário, 
Vanda Santos Machado Modenezi�
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documentos pessoais, observado o prazo de 30 dias acima noticiados.
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COMPANHIA METROPOLITANA DE HABITAÇÃO DE SÃO PAULO - COHAB

Juriti Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ/MF nº 73.010.613/0001-83 

NIRE 35.211.923.892

Extrato da Ata de Re-Ratificação da Ata de Reunião de Sócios Realizada em 21/6/21

Data, Horário e Local: Em 15/2/22, às 10hs, na sede social da Juriti Empreendimentos 

Imobiliários Ltda. Presença: Totalidade dos sócios. Mesa: Presidente: Marcelo Ernesto 

Zarzur; Secretário: Roberto Mounir Maalouli. Deliberações: Por unanimidade re-ratificar a Ata 

de Reunião de Sócios para constar o valor correto da redução do capital social, atualmente 

de R$ 3.548.900,00 para R$ 2.548.900,00, e não conforme constou na referida ata do dia

2/6/21, por fim, autorizar a consequente alteração do contrato social, bem como determinar

a publicação desta ata, na forma da lei, para os devidos fins. Encerramento: Nada mais, foi

a presente ata lavrada, lida, aprovada e assinada por todos os presentes.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI
EDITAL Nº 30/2.022 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2.022.

OBJETO: Registro de preços para aquisição de materiais de escritório e papelaria, chinelo e chapéu de 
palha, destinados ao almoxarifado central desta municipalidade. Data da abertura: 08/03/2022, às 08:00 
horas. Melhores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Compras, Licitações e Gestão de 
Contratos na Rua Anhanguera nº 1155, Jardim Morumbi, ou e-mail: andreia.pregoeira@birigui.sp.gov.
br / contrato.pmb@gmail.com . O Edital poderá ser lido naquela Seção e retirado gratuitamente no site 
www.birigui.sp.gov.br�
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AVISO
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DO LANÇAMENTO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE 

PREDIAL E TERRITORIAL URBANA – IPTU E DA TAXA DE SERVIÇO DE COLETA, REMOÇÃO, 
TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE LIXO OU RESÍDUOS – TSLR DO EXERCÍCIO DE 2022.
O Município de Igaratá, por meio da Divisão de Arrecadação, da Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças, Planejamento e Gestão Estratégica, TORNA PÚBLICO, nos termos do 
da LCM nº 005/2010 – CTMI c/c art. 7º da LCM nº 036/2021, que TODOS os PROPRIETÁRIOS, 
TITULARES DO DOMÍNIO ÚTIL, COMPROMISSÁRIOS e POSSUIDORES A QUALQUER TÍTULO 
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acerca do lançamento do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU e da Taxa 
de Serviço de Coleta, Remoção, Transporte e Destinação Final de Lixo ou Resíduos – TSLR, ambos 
do exercício de 2022. 
A íntegra do Edital, relação de lançamentos, prazos para impugnação e pagamento, podem ser 
obtidas no site igarata.sp.gov.br (aba Editais), no Mural de Publicações da Prefeitura de Igaratá, ou 
através do e-mail: tributosigarata@gmail.com.

Igaratá, 18 de fevereiro de 2022.
ELZO ELIAS DE OLIVEIRA SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IGARATÁ

FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO  
MÉDICO E HOSPITALAR - FAMESP

SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 013/2022 - FAMESP/BAURU
Acha-se à disposição dos interessados do dia 19/02/2022 a 25/02/2022, das 08:00 
às 12:00 horas e das 13:00 às 16:00 horas, na Célula de Gestão de Suprimentos 
da Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar - FAMESP/BAURU, 
localizada na Av. Luiz Edmundo Carrijo Coube, nº 1-100, Jardim Santos Dumont, 
Município de Bauru, Estado de São Paulo, Fone (0xx14) 3103-4116, ou pelo site 
https: //www.famesp.org.br/compras/FAMESP-BAURU/modalidade/solicitacao, de proposta 
comercial, a Solicitação de proposta comercial para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO, 
DESRATIZAÇÃO, CONTROLE DE AVES E OUTRAS PRAGAS URBANAS, INCLUINDO 
SERVIÇO DE LIMPEZA DE CAIXA D’ÁGUA NO ÂMBITO DO AMBULATÓRIO MÉDICO 
DE ESPECIALIDADES DE ITAPETININGA, PELO PERÍODO DE 30 MESES, conforme 
as especificações constantes no Anexo I desta solicitação, para análise da Diretoria 
da FAMESP.

FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO  
MÉDICO E HOSPITALAR - FAMESP

SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 015/2022-FAMESP/BAURU
Acha-se à disposição dos interessados do dia 19/02/2022 a 25/02/2022, das 08:00 às 12:00 horas e 
das 13:00 às 16:00 horas, na Célula de Gestão de Suprimentos da Fundação para o Desenvolvimento 
Médico e Hospitalar - FAMESP/BAURU, localizada na Av. Luiz Edmundo Carrijo Coube, nº 1-100, 
Jardim Santos Dumont, Município de Bauru, Estado de São Paulo, Fone (0xx14) 3103-4116, ou pelo 
site https://www.famesp.org.br>compras>FAMESP-BAURU>modalidade>solicitacoes de proposta 
comercial, a Solicitação de Proposta Comercial para futura contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de locação de software responsável pelo gerenciamento de assinaturas 
eletrônicas dos colaboradores vinculados à FAMESP, para todas as unidades administradas pela 
FAMESP pelo período de 30 meses, conforme as especificações constantes nos Anexos desta 
solicitação para análise da Diretoria da FAMESP.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, ��������	
���������	����	��	�������� conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenota-
do sob o nº 1.335.345, em 12 de janeiro de 2021, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RE-
CONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – 1.238 do Código 
Civil e Artigo 216-A da Lei Federal 6.015/73), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido 
dispositivo legal, apresentados por �	�!�"#������	�"���	, brasileiro, aposentado e sua mulher 
MARIA DE JESUS FRANCISCA, brasileira, aposentada, residentes e domiciliados nesta Capital, os 
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animus domini desde 1995, e que adentraram sem 
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constrangimento, impugnação, contestação ou tubação, com a intenção de serem donos, estabele-
cendo inclusive a residência de sua família no local desde então, no IMÓVEL situado na situado Rua 
Cândido Lusitano, n° 23, antiga Rua Quatro, lote n° 23 da quadra n° 13, do loteamento denominado 
Jardim São BENTO, no 29° Subdistrito – Santo Amaro, com área de superfície de 251,53m², e área 
construída de 269,81m²; cadastrado na Municipalidade de São Paulo pelo contribuinte sob o nº. 
180.006.0035-7; imóvel esse que se acha registrado conforme a matrícula nº 348.879 deste Cartório. 
Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento adminis-
trativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os 
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casado com SUMIE NISHIMURA que também assinava SEMIRE NISHIMURA, ATUCO NISHIMURA 
MITSUI, EDUARDO DE ALMEIDA ROCHA, ADELINA PEREIRA DE SOUZA ROCHA, JOSÉ MIGUEL 
DA CUNHA, DAGMAR MARTINS TEIXEIRA DA CUNHA, NILSON ALVES DA CUNHA, EZEQUIEL 
PINTO DE OLIVEIRA e MARIA DA APARECIDA, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde 
que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de 
não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei 
Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. 
Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito 
de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 
6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 16 de fevereiro 
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002001-49.2018.8.26.0441. 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara, do Foro de Peruíbe, Estado de São Paulo, Dr(a). JOÃO COSTA RIBEIRO 
NETO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) IVANIR VICENTE DA SILVA HESSEL, RG 8843473, CPF 816.645.168-
91, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de FERNANDA MEDINA GHISLOTI - EPP, alegando 
em síntese que A Exequente é sociedade empresarial, dedicada no ramo de venda de acessórios de veículos 
dentro das concessionárias. O requerido adquiriu da Exequente acessórios para seu veículo, efetuado o 
pagamento por cheques que apresentados à câmara de compensação, ocorrendo a devolução pela alínea 
11/12 resultando um saldo devedor atualizado de R$ 1.869,19 (mil oitocentos e sessenta e nove reais e 
dezenove centavos). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por 
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do 
prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma 
da lei. NADAMAIS. Dado e passado nesta cidade de Peruíbe, aos 25 de janeiro de 2022. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1008011-65.2018.8.26.0003 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, 
do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Patricia Maiello Ribeiro Prado, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) LUIZ 
CARLOS DA SILVA, Brasileiro, Administrador, RG 28.078.506-9, CPF 269.884.698-42, com endereço à Rua Coronel Fabiano, 240, 
Fundos, Centro, CEP 37820-000, Arceburgo - MG, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de NÉZIO 
BIMBATO BOLDO, com o seguinte objeto: Ação de obrigação de fazer decorrente da transferência do veículo para novo proprietário, no 
valor de R$37.000,00. . Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e 
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não 
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1044300-13.2018.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, 
do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Beatriz de Souza Cabezas, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a VITRINE GLASS 
COMÉRCIO DE VIDRO E DECORAÇÕES LTDA, CNPJ/MF sob o nº 15.355.011/0001-61, que lhe foi proposta Ação de Rescisão de 
Contrato C/C Restituição de Quantia Paga, Perdas e Danos por Inadimplemento contratual, por parte de SERGIO DE SOUZA MATOS e 
LEADERSHIP FREIGHT DO BRASIL LTDA, pleiteando em síntese: a rescisão/resolução do contrato de prestação de serviço firmado 
entre as partes; a restituição integral dos 02 (dois) cheques nº 008532 e 008533 emitidos pela Autora, na quantia total de R$ 20.466,00 (vinte 
mil quatrocentos e sessenta e seis reais); o ressarcimento do valor referente a retirada do material no apartamento do Autor, no valor de R$ 
980,00 (novecentos e oitenta reais); indenização por perdas e danos na quantia de R$ 12.279,60 (doze mil, duzentos e setenta e nove Reais 
e sessenta centavos), ou o valor a ser arbitrado pelo Nobre Magistrado, com incidência de juros e correção monetária, bem como, inversão 
do ônus da prova. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, 01/02/2022. 

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0009280-95.2013.8.26.0565. 
A MM. Juíza de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro de São Caetano do Sul, Estado de São Paulo, Dra. Daniela Anholeto Valbao Pinheiro Lima, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que ANTONIO CABRERA 
TORRES, CPF. 085.203.138-68 e outro ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a propriedade de uma faixa de terreno, sem benfeitorias, 
que confronta do lado direito com o prédio 1294 da Av. Goiás, do lado esquerdo com o prédio 1270 e 1274 da Av. Goiás e nos fundos com o 
imóvel, situado na Av. Goiás, 1288/1290, no município de São Caetano do Sul/SP, medindo uma área total de 47,90 m², alegando posse 
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para ciência dos supramencionados para eventual 
manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 30 dias. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Caetano do Sul, aos 21 de outubro de 2021.                                        3x 
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